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PARECERN' 094312021 o' S' N" 094312021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39612021, que ooConcede o

Titulo de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor GILMAR MOTTA
MARTINS".

AUroR: Deputado FAISSAL

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNIO:

Sea âtiíRé?(/Dé.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

39612021, de autoria do Deputado FAISSAL, que o'Concede o Titulo de

Cidadão Mato-Grossense ao Senhor GILMAR MOTTA MARTINS". A

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" 193912021, Protocolo n' 1370412021, lido na 77"

Sessão Ordinária (l 4l l2l 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. l'Concede o Titulo de Cidaddo Mqto-Grossense ao Senhor

GILMAR MOTTA MARTINS,

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA, porém o Projeto

em tramitação, foi instruído com os documentos e a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e oob", ambos da Resolução no

6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0l 1212019.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político paru a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiflcação da honraria a ser agraciada.

Em l4ll2l202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII da CONSTITUIÇAO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNsrrrurçÃo Do ESTADo DE, MATo GRosso

Art. 26 - É cla competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(.. .)

XXWil - emendar a Constituiçiío Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;
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REGIMENTO INTERNO I ALMT

ArÍ. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caritter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Ássembleia LegislaÍiva manifestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituição Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de

Cidadão Mato-Grossense ao Seúor GILMAR MOTTA MARTINS.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a

Resolução 6.59712019, guo "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que
não tenharu nascido no Estado de MaÍo Grosso.

§ 1'- Os proietos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de Direitos
Humqnos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os prcletos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nqscelt no Estado de Mato Grosso;

il - reside; ea residiu
saeerior-a4ois-€nes. ( R ev o g a d o p e I a R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0 ).

§ -l' - As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul. em momento anterior à criação dessa unidade

Jàderativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para
efeitos desta Resolução e não poderdo ser homenageadas com o

Títu lo de C i dadania M ato- gr os s ens e.

Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

ArÍ, l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até

4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas da seguinte J'orma:
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I - 01 (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Miiller;

II - 35 (trinta e cincol nessoas paro receber o Título de Cidadsnia
Mato-grossense:

III - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com qs demais
honrarias elencqdas nesta Resolução. (grífo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) no 39612021, o

P arlamentar apres enta a seguinte justifi cativa :

Gilmar Motta Martins, nascido em São Sepé, Rio Grande do

Sul no dia 13/05/66. Médico Veterinário, .formado na UFSM

em Santa María em 1989.

Residindo atualmente ent Rondonópolis. Em março de 2004

decidiu trocar o rurno e mudou-se para o Mato Grosso. Vindo

somente com a coragem e o seu melhor para contribuir com o

Estado clue seria sua nova morada.

Em outubro do mesmo ano, voltou ao RS e completou sua

bagagem, trazendo sua esposa e seu filho ainda pequeno,

Joelma e Eduardo Lima Martins para a cidade de Colíder.

Carregado de mais coragem e com o coração cheio de sonhos,

metas e gratidão pela sua noya morada.

O lugar que lhe acolheu como filho, não sendo diferente com

toda a.fanília. Várias mudanças de cidade aconteceram, pois

se fez necessário para o crescimento pessool e profissional.

Mas sempre com orgulho de ser ntais um Mato-grossense que

caminhava sempre conÍribuindo com o estado clue escolhera.

Ánonimamente aos olhos de muiÍos mas sempre levando o seu

melhor a cada trabalho realizado.

Hoje a traletória segue no mesmo ramo profissional.

Contribuindo com conhecimento, entendimento e gestão a

todo,s clue precisam da sua ajuda, tanto profissional como das

experiências vivenciadas ao longo da suct carreira e

consequentemente de vida. Hoje trabalha no Grupo GRA

(Grupo Raça Agro) respondendo pela região Norte do estado

agregando e compartilhando conhecimento com todos da
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.família AgroBoi que tem matriz em Rondonópolis. Empresa

está que cqruega o nome com muito respeito pelos anos de

história que possui e pela confianÇa em poder fazer parte do

grupo em todos os lugares que passo.

Certamente mais uma mudança(48')de cidctde está por vir,

devido às necessidades para o crescimentct e expansão da

empresa e crescimento profiss ional.

Um gaúcho, Sepeense e quintiano de origem, mas con o

coração grato de ser Mato-grossense e contribuir um

pouquinho com a história deste estado que tanto ainda tent

para expandir e transformar a vida de todos que aqui estão.

Desta forma, e,ste título é conferido, a este cidadão que nos

enche de orgulho e sati.sfução, pois são pessocts as,sim que

elevam o nome do estado de Mato Grosso quando.falamos em

trabalho, responsabilidade, justiça, valores ético,s e

competência.

Diante do exposto é clue requeremos o Título ao senhor

GILMÁR MOTTA MARTINS, que contribui de forma eJ'etiva

parq a solidificação e construÇão do nosso EdiJício Dante

Martins

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor GILMAR MOTTA

MARTINS, gaúcho, graduado em Medicina Veterinária residente no estado

de Mato Grosso desde 2004, responde pelo Grupo Agro Boi na região Norte

do Estado, satisfaz os requisitos estabelecidos conforrne a RESOLUÇÃO N'

6.597,D8 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assiln, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'

39612021, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na 77" Sessão Ordinária

(1411212021).

É o parecer.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2' I'iso

Secretalia PaÍlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Elnail: !rrrclcosocirl(r|a Lntt.sor .br

(6s) 33 l 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(65) 33 l 3-691 s



ALMT
^§üNbIú 

LqirlàtiYl

coNrISSÃO DE DIRDTTOS [IUMANOS, DEIIESA DOS DTRBITOS DA
AMPAIiO A CIITANÇA, A0 ADOLESCIINTB Ii ÀO

III _ VOTO DO RELATOR:

N{IT,ttBR, CIDADANTA,
il)oso.

PROPOSIÇAO N' PARECER N' o.s. N"

PR 3e6l202I (,rq43D{021 0943t2ír2l

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39612021,

Deputado ALLAN KARDEC, que "Concede o Titulo de

Grossense ao Seúor GILMAR MOTTA MARTINS".

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

37712021, entendemos que o Sr. GILMAR MOTTA MARTINS, gaúcho,

graduado em medicina veterinária, atualmente responde pelo Grupo Agro

Boi na região norte do estado deve, portanto, receber o "Título de Cidadão

Mato-Grossense", uma vez que foi qualificado o respectivo mérito. Assim,

posiciono-me pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

39612021, de autoria do Deputado FAISSAL, lido na77u Sessão Ordinária

(t4lt2t202t).

VOTO RELATOR:
T
tr

SPMD/I{US/ CDHDDMCACAI /ALMT, ernU- de Dé%ltt*to de2O2l,

ASSINATURA DO RELATOR:

Assernblcia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EtliÍicio Dante Manins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nitt:k osocir!([L]ll!qor.l,r

de autoria do

Cidadão Mato-

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
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VOTO DO RELÂTOR: ! ravonÁvel E nprprÇÃo I r,nuuorcrDADE/AReurvo
(cÀpÍTULo vrrr, 

^RTrCo 
194. § úNrco s/ou ARrrco r95, § 2).

SISTEMA DE DELIBE

SEBASTIAO REZENDE
PÍesidente

JoAo BArrsfÀ óô srlosprN
Vicc-Presidente

FAISSAL

tHiÃGô SitVÀ--

wrr-soN §ÁNrô§

,0_Llr9§.

I
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I-l coNrnÁnro no RELAToR r\l(l, l-l *oruro
fr-
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I I coM o RFLATOR,5I,u) L__l PRESENCTAL

I .orroo11o Ao RELAToR::':il_ll I nrvo'ro

I\If,I\IBROS SUPLENTES

ULYSSES MORAES

túôiô cÁÉRÀl---

ôrleÊRiô"ôÁffÃNi

ASSINATURÂS RELATOR

T
tr
T

f] .o, o RELAT.R (!,u). l-l o*nr',u,,,o,-

T cor.rrnÁnro,qo RELAToR {ri{}i l-l *rroro

E aon oREr AroRr\r\!) l-l ,*uro*c,n.

l-l coNrnÁnroroRELAroR{}Â(}i Í--l *rroro

ü;;il;;;;
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Certificoquefoidesignadoo»"putuaofuparare|atarapreSentematéria,

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, F arnOvADo

OLGA MOREIRA ES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

E np.lrrr,qoo

(,1ru u, frL,r*s .

clFucrl nrnniÀ »n cnupos ALVES
Secretária da Cornissão
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COM O RELATOR (Ílll). PRESENCIAL

PAULO COM O RELATOR íXIit) PRESENCIAL

T ao^ro,io,o no r{EL^ToR {!.\{)} l-l o.toro
DR. GIMENEZ coM o REL^TOR iltiri PRESENCIAL

l-l *ororo


